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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE COMPRAS - SECCOM 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Pesquisa de Preços Nº 166/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM

TABELA DE PREÇO MÉDIO

 

Em atenção ao Documento de Oficialização da Demanda Nº 140/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SEGRAJUS (3772179), referente à AQUISIÇÃO DE  SUPRIMENTOS
PARA EQUIPAMENTOS DE CONFECÇÃO DE CRACHÁS, esta Seção de Compras - SECCOM procedeu ampla pesquisa mercadológica, balizando-se, para tanto, nas disposições da IN nº
65/2021 e no Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ, que serve o parâmetro de boas práticas administrativas a serem adotadas, tendo como resultado das tabelas de preço, conforme
segue:

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE COTAÇÃO
1

COTAÇÃO
2

COTAÇÃO
3

COTAÇÃO
4

COTAÇÃO
PÚBLICA

COTAÇÃO
PÚBLICA

2

COTAÇÃO
PÚBLICA

3
MÉDIA MEDIANA DESVIO

PADRÃO
COEFICIENTE
DE VARIAÇÃO

1

CABEÇA DE
IMPRESSÃO

PARA
IMPRESSORA

EVOLIS
PRIMACY/

ZENIUS

1 R$ 3.800,00 - R$ 3.900,00 R$ 3.980,08 - - - R$
3.893,36

R$
3.900,00 73,6671288069968 1,90%

2

RIBBON 300
IMPRESSÕES

- A11

PARA
IMPRESSORA

EVOLIS
PRIMACY

COLOR

10 R$ 280,00 - R$ 270,00 R$ 375,08 R$ 280,00 - - R$
301,27 R$ 280,00 42,8093295906395 14,20%

3 PORTA
CRACHÁ
RÍGIDO

CRISTAL
VERTICAL

PARA
CARTÃO PVC
BRANCO 0,76

MM DE

1000 R$ 0,70 R$ 0,90 R$ 0,57 R$ 0,48 R$ 0,88 R$ 0,64 - R$ 0,70 R$ 0,67 0,15337861650178 21,90%

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-/me-n-65-de-7-de-julho-de-2021-330673635
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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ESPESSURA
E TAMANHO

PADRÃO
(86X54MM)

4

CARTÃO PVC
BRANCO

0,76 MM DE
ESPESSURA
E TAMANHO

PADRÃO
(86X54MM)

1000 R$ 0,60 R$ 1,10 R$ 0,50 R$ 0,73 R$ 1,14 - - R$ 0,81 R$ 0,73 0,260583959598437 32,20%

5

PRESILHA
JACARÉ

CLIP PARA
PORTA

CRACHÁ
COM ALÇA

LEITOSA

1000 - - - - R$ 0,53 R$ 0,81 R$ 0,60 R$ 0,65 R$ 0,60 0,118977121983832 18,30%

 

RELAÇÃO DA PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DA COTAÇÃO E A MÉDIA DOS DEMAIS PREÇOS

ITEM COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 COTAÇÃO 4
1 96,40% - 100,30% 103,40%
2 90,80% - 86,60% 135,60%
3 100,90% 137,60% 79,20% 65,00%
4 69,20% 148,10% 56,00% 87,40%
5 - - - -

 

Visando o princípio da economicidade, nos termos do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a Administração Pública deve descartar aqueles
valores que mais se destoam dos demais, quando a relação de proporção entre o valor da cotação e a média dos demais preços encontra-se acima dos 125%, por serem considerados excessivamente
elevados.
A partir dos resultados acima relacionados, verificou-se existir preços acima do patamar de 125%, relativos aos itens 3 e 4 da Cotação 2 e ao item 2 da Cotação 4. Com relação às
demais Cotações Públicas, não foi aplicado o referido método de exclusão, visto que o manual orientativo do STJ dispõe que a exequibilidade de preços públicos praticados por outros órgãos resta
presumida e, portanto, não deve ser aplicado o referido método de exclusão.
 
Após aplicado o referido método de exclusão, obtiveram-se as seguintes cotações:
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE COTAÇÃO
1

COTAÇÃO
2

COTAÇÃO
3

COTAÇÃO
4

COTAÇÃO
PÚBLICA

COTAÇÃO
PÚBLICA

COTAÇÃO
PÚBLICA

MÉDIA MEDIANA DESVIO
PADRÃO

COEFICIENTE
DE VARIAÇÃO

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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2 3

1

CABEÇA DE
IMPRESSÃO

PARA
IMPRESSORA

EVOLIS
PRIMACY/

ZENIUS

1 R$ 3.800,00 - R$ 3.900,00 R$ 3.980,08 - - - R$
3.893,36

R$
3.900,00 73,6671288069968 1,90%

2

RIBBON 300
IMPRESSÕES

- A11

PARA
IMPRESSORA

EVOLIS
PRIMACY

COLOR

10 R$ 280,00 - R$ 270,00  R$ 280,00 - - R$
276,67 R$ 280,00 4,71404520791032 1,70%

3

PORTA
CRACHÁ
RÍGIDO

CRISTAL
VERTICAL

PARA
CARTÃO PVC
BRANCO 0,76

MM DE
ESPESSURA
E TAMANHO

PADRÃO
(86X54MM)

1000 R$ 0,70  R$ 0,57 R$ 0,48 R$ 0,88 R$ 0,64 - R$ 0,65 R$ 0,64 0,134699665923862 20,70%

4

CARTÃO PVC
BRANCO

0,76 MM DE
ESPESSURA
E TAMANHO

PADRÃO
(86X54MM)

1000 R$ 0,60  R$ 0,50 R$ 0,73 R$ 1,14 - - R$ 0,74 R$ 0,67 0,243554408705735 32,90%

5

PRESILHA
JACARÉ

CLIP PARA
PORTA

CRACHÁ
COM ALÇA

LEITOSA

1000 - - - - R$ 0,53 R$ 0,81 R$ 0,60 R$ 0,65 R$ 0,60 0,118977121983832 18,30%
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RELAÇÃO DA PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DA COTAÇÃO E A MÉDIA DOS DEMAIS PREÇOS
ITEM COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 COTAÇÃO 4

1 96,40% - 100,30% 103,40%
2 101,80% - 96,40% -
3 108,90% - 84,40% 68,80%
4 75,90% - 60,70% 97,80%
5 - - - -

 
Ademais, foram verificados valores cuja relação de proporção entre o valor da cotação e a média dos demais preços se encontrasse abaixo de 75%, especificamente com relação ao Item 4 da
Cotação 3 e Item 3 da Cotação 4, o que, nos termos do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça - STJ, enseja os descartes dos preços por serem inexequíveis.
Objetivando o correto uso da média ou da mediana, e conforme orientação do manual de Orientação de pesquisa de preços do STJ, utilizou-se a medida de dispersão denominada coeficiente de
variação a fim de se averiguar a homogeneidade da cesta de preços obtida. Dessa forma, estando o coeficiente de variação no patamar igual ou inferior a 25%, as amostras obtidas foram entendidas
como homogêneas e a medida de dispersão adotada foi a média para os itens 1, 2 e 3 e, noutro giro, foi adotada a mediana para os itens cujo coeficiente de variação no patamar superior a 25%, as
amostras obtidas foram entendidas como heterogêneas, para o item 4.
Devidamente relacionadas, portanto, as cotações obtidas, obtiveram-se os seguintes valores referenciais:

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO REFERENCIAL VALOR TOTAL REFERENCIAL
GRUPO 1

1
CABEÇA DE IMPRESSÃO

PARA IMPRESSORA EVOLIS PRIMACY/ ZENIUS
1 R$ 3.893,36 R$ 3.893,36

2
RIBBON 300 IMPRESSÕES - A11

PARA IMPRESSORA EVOLIS PRIMACY COLOR
10 R$ 276,67 R$ 2.766,70

VALOR TOTAL REFERENCIAL DO GRUPO 1 R$ 6.660,06 (seis mil seiscentos e sessenta reais e seis centavos)
GRUPO 2

3
PORTA CRACHÁ RÍGIDO CRISTAL VERTICAL

PARA CARTÃO PVC BRANCO 0,76 MM DE ESPESSURA E TAMANHO PADRÃO (86X54MM)
1.000 R$ 0,65 R$ 650,00

4
CARTÃO PVC BRANCO

0,76 MM DE ESPESSURA E TAMANHO PADRÃO (86X54MM)
1.000 R$ 0,67 R$ 670,00

5 PRESILHA JACARÉ CLIP PARA PORTA CRACHÁ
COM ALÇA LEITOSA 1.000 R$ 0,65 R$ 650,00

VALOR TOTAL REFERENCIAL DO GRUPO 2 R$ 1.970,00 (um mil novecentos e setenta reais)

 

VALOR TOTAL REFERENCIAL DA CONTRATAÇÃO R$ 8.630,06 (oito mil seiscentos e trinta reais e seis centavos)

 

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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COTAÇÃO 1: PROX - PROX CARDS SUPRIMENTOS PARA CARTOES E MAQUINAS EIRELI, CNPJ: 32.142.828/0001-70 (3797174)
COTAÇÃO 2: IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ 17.791.755/0001-54 (3797174)
COTAÇÃO 3: PRIMETECH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 47.134.973/0001-87 (3797174)
COTAÇÃO PÚBLICA 1 (3797220)
COTAÇÃO PÚBLICA 2 (3797222)
COTAÇÃO PÚBLICA 3 (3797236)
 
1. Da Pesquisa com fornecedores -  conforme Art. 5º, IV da IN nº 65/2021:
A pesquisa de preço foi instruída com orçamentos obtidos por meio de pesquisa direta com fornecedores, nos termos do art. 5º, IV da Instrução Normativa n. 65/2021/SEGES/ME. Foram enviados e-
mails (3797617) para diversas empresas e realizadas consultas por telefone solicitando orçamentos junto a empresas especializadas no fornecimento dos itens que compõe o objeto deste certame -
Lista Nº 85/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM (3797248), conforme descrito na Minuta de Termo de Referência Nº 97/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SEGRAJUS (3772197), tendo sido obtidas 04 cotações.
 
2. Da Pesquisa no Painel de Preços e de Contratações similares de outros entes públicos- conforme Art. 5º, I e II da IN nº 65/2021:
Objetivando instruir o presente processo com valores de referência de contratações de outros órgãos públicos, em respeito à disposição do §1º do art. 5º da IN 65/2021/SEGES/ME, foi realizada busca
no Painel de Preços e nos sítios eletrônicos de outros órgãos do Estado do Piauí e de outros Estados, bem como feitas buscas no mural de licitações do TCE/PI por licitações de objeto semelhante e já
finalizadas no âmbito do Estado, tendo sido obtidas 7 (sete) cotações com as especificações correspondentes ou semelhantes às dos objetos a serem contratados, conforme descrições contidas
na Minuta de Termo de Referência Nº 97/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SEGRAJUS (3772197).
 
3. Da metodologia de aferição do preço estimado - conforme IN nº 65/2021:
Objetivando o correto uso da média ou da mediana, e conforme orientação do manual de Orientação de pesquisa de preços do STJ, utilizou-se a medida de dispersão denominada coeficiente de
variação a fim de se averiguar a homogeneidade da cesta de preços obtida, de modo que, quando o coeficiente de variação foi igual ou inferior a 25%, as amostras obtidas foram entendidas como
homogenias e a medida de dispersão adotada foi a média para os itens 1, 2, 3 e 5. Para o item 4, adotou-se a mediana, tendo em vista que o coeficiente de variação foi superior a 25%.

Documento assinado eletronicamente por Italo Sousa Silva, Chefe da Seção de Compras, em 28/11/2022, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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